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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 001 de 26/05/2021 

 
REF.: CONTRATO Nº 089/2020 de 19/06/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2020  
PROCESSO Nº 070/2020 

 
Primeiro Termo aditivo de Contrato de 
prestação de serviço, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE TAMARANA 
e a COOPERATIVA DE COLETA 
SELETIVA E RECICLAGEM DE 
TAMARANA – COORETAM, na forma 
baixo;  
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno, com sede na Rua Izaltino José 
Silvestre, 643, inscrito no CNPJ Nº 01.613.167/0001-90, neste 
ato devidamente representado pela Prefeita Municipal Sra. 
Luzia Harue Suzukawa, residente e domiciliada nesta Cidade, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.354.543-4 
SESP/PR e CPF nº 864.405.009-53. 

 
CONTRATADO: COOPERATIVA DE COLETA SELETIVA E RECICLAGEM 

DE TAMARANA – COORETAM, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.707.425/0001-91, estabelecida na Rua 
Antonio Bravo Filho, nº 190, Jardim Juny, na Cidade de 
Tamarana - PR, neste ato representada pela Sr. Isoir Pacheco 
da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 743.190.009-00; 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao CONTRATO 
Nº 089/2020 de 19/06/2020, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA –DO PREÇO 
Fica aditado ao Contrato Original, o aumento de R$ 35,23 (trinta e cinco reais e 
vinte e três centavos), ou seja, 7,860760%, por tonelada, referente ao índice INPC 
/IBGE, passando o preço da tonelada de R$ 448,17(quatrocentos e quarenta e 
oito reais e dezessete centavos), para R$ 483,40 (quatrocentos e oitenta e três 
reais e quarenta centavos), ficando o valor total do aditivo em R$ 210.279,00 
(duzentos e dez mil e duzentos e setenta e nove reais), conforme Parecer Jurídico 
nº 120/2021 (fls 150 à 153 do Processo Licitatório). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA VIGÊNCIA 
Fica aditado ao contrato original o aumento de 12 (doze) meses no prazo da 
prestação de serviços. Ficando o Contrato total em 24 (vinte e quatro) meses. 
Fica aditado ao Contrato Original, a vigência de 20/06/2021 à 19/06/2022. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do 
Contrato Originário. 
  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 
assinam o presente aditamento, em 03 (três) vias de igual teor, a fim de que 
conduzam os seus efeitos legais. 
 
 

Tamarana - Pr, 26 de Maio de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 
Luzia Harue Suzukawa  

Prefeita Municipal 

______________________________ 
COOPERATIVA DE COLETA 

SELETIVA E RECICLAGEM DE 
TAMARANA – COORETAM 

CONTRATADA 
Isoir Pacheco da Silva  

Representante Legal 
 

  
____________________________________ 

Levi Alves dos Santos 
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 
RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
 
 

Vistado sob o aspecto formal, nos 
termos do artigo 38, da Lei Federal 
N° 8.666/93 e alterações. 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 
 

 

 
Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-Pr | (43) 3398-1944. 

Página 1 de 1 

RATIFICAÇÃO  
 

 
 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores da legislação 

que rege a matéria, RATIFICO os termos das razões lançadas no presente 

procedimento, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a 

empresa REALLUZ – COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP – 
CNPJ: 97.456.636/000184, especializada no fornecimento de materiais elétricos de 

suma importância para as obras em favor da iluminação do Cemitério Municipal, no 

valor de R$ 4.583,00 (Quatro mil quinhentos e oitenta e três reais), conforme C. I nº 

339/2021 e Termo de Referência da Secretaria Municipal de Administração. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 

inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, conforme diploma legal supracitado. 

“Art. 24 – É dispensável a Licitação”: 
(...) 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de 
origem nacional ou estrangeira, necessários à 
manutenção de equipamentos durante o período de 
garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade 
for indispensável para a vigência da garantia;      

 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 

26, caput, do mesmo Diploma Legal. 

 

Tamarana-Pr, 27 de Maio de 2021. 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 
Prefeita Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 34/2021 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias no valor total de R$1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) ao agente público, abaixo relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 
001 de 20/02/2018, para viagem nos 26, 27 e 28/05/2021 com o objetivo de participar 
do Curso “Legislativo Municipal- Eficiência na Administração Pública, Prática 
Legislativa e Captação de Recursos”, junto à Empresa Unicursos, em Curitiba- PR. 
 
Mario Cesar Fabiano 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Tamarana, 24 de maio de 2021. 
 
  
 

SILVANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 35/2021 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias no valor total de R$1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) ao agente público, abaixo relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 
001 de 20/02/2018, para viagem nos 26, 27 e 28/05/2021 com o objetivo de participar 
do Curso “Legislativo Municipal- Eficiência na Administração Pública, Prática 
Legislativa e Captação de Recursos”, junto à Empresa Unicursos, em Curitiba- PR. 
 
Amadeu de Oliveira Lima 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Tamarana, 24 de maio de 2021. 
 
  
 

SILVANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 36/2021 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias no valor total de R$1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) ao agente público, abaixo relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 
001 de 20/02/2018, para viagem nos 26, 27 e 28/05/2021 com o objetivo de participar 
do Curso “Legislativo Municipal- Eficiência na Administração Pública, Prática 
Legislativa e Captação de Recursos”, junto à Empresa Unicursos, em Curitiba- PR. 
 
Mario Torres Bittencourt Júnior 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Tamarana, 24 de maio de 2021. 
 
  
 

SILVANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 37/2021 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias no valor total de R$1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) ao agente público, abaixo relacionado, de acordo com a Resolução Legislativa 
001 de 20/02/2018, para viagem nos 26, 27 e 28/05/2021 com o objetivo de participar 
do Curso “Legislativo Municipal- Eficiência na Administração Pública, Prática 
Legislativa e Captação de Recursos”, junto à Empresa Unicursos, em Curitiba- PR. 
 
Edson de Souza 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Tamarana, 24 de maio de 2021. 
 
  
 

SILVANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

 
 



Tamarana, 27 de maio de 2021 Edição 1.602 - Ano XVI - Semanal - Página 21

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 27/05/2021. Sua autenticidade pode ser comprovada neste endereço eletrônico:
www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial



Tamarana, 27 de maio de 2021 Edição 1.602 - Ano XVI - Semanal - Página 22

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 27/05/2021. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
EXPEDIENTE

LEI nº 412 DE 06 SETEMBRO DE 2006 - Distribuição gratuita
PREFEITA MUNICIPAL: Luzia Harue Suzukawa

Secretário de Fazenda: Yoshikazu Uno
Jornalista responsável: Josemara Ap. de Jesus Lisboa (MTB 9647/PR)

Redação e administração: Rua Izaltino José Silvestre, 643 - Centro
CEP: 86125-000. Tamarana - PR. Telefone: (43) 3398-1976

Site: www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial
E-mail: comunicacao@tamarana.pr.gov.br


